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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Periodo de apuracgdo: 01/07/2000 a 31/12/2007

AUTO DE. - -INFRACAO. SOMATORIO DAS  MULTAS POR
COMPETENCJA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DO INSTITUTO
DA INFRACAO CONTINUADA COM IMPOSICAO DE PENALIDADE
UNICA

Nos autos de infracdo decorrentes de informagdes incorretas ou omissas na
GFIP, a penalidade é calculada para cada més de ocorréncia da infracao,
condensando-se, por questdes de ordem pratica e de economia processual, em
um s6 documento o somatorio de todas as multas apuradas por competéncia.
Fica impossibilitada, por falta de previsdo legal, a aplicacdo do instituto da
infracdo continuada, para fixar a sancdo com base na penalidade relativa a uma
Unica competéncia.

NULIDADE. INOCORRENCIA

Afasta-se a hipotese de ocorréncia de nulidade do langamento quando resta
configurado que ndo houve o alegado cerceamento de defesa e nem vicios
durante o procedimento fiscal.

REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICACAO § 3°, Art. 57

Quando o Contribuinte ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede de
impugnacao, as quais foram claramente analisadas pela decisdo recorrida, esta
pode ser transcrita e ratificada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar e negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo— Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal — Relator
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 Período de apuração: 01/07/2000 a 31/12/2007
 AUTO DE INFRAÇÃO. SOMATÓRIO DAS MULTAS POR COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO INSTITUTO DA INFRAÇÃO CONTINUADA COM IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE ÚNICA
 Nos autos de infração decorrentes de informações incorretas ou omissas na GFIP, a penalidade é calculada para cada mês de ocorrência da infração, condensando-se, por questões de ordem pratica e de economia processual, em um só documento o somatório de todas as multas apuradas por competência. Fica impossibilitada, por falta de previsão legal, a aplicação do instituto da infração continuada, para fixar a sanção com base na penalidade relativa a uma única competência.
 NULIDADE. INOCORRÊNCIA
 Afasta-se a hipótese de ocorrência de nulidade do lançamento quando resta configurado que não houve o alegado cerceamento de defesa e nem vícios durante o procedimento fiscal. 
 REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICAÇÃO § 3º, Art. 57
 Quando o Contribuinte não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso.
  (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo� Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  João Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Fabiana Okchstein Kelbert (Suplente Convocada), Wilderson Botto (Suplente Convocado) e Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente a conselheira Juliana Marteli Fais Feriato, substituída pela conselheira Fabiana Okchstein Kelbert.
  O auto de infração em tela foi lavrado em substituição ao AI - DEBCAD 35.771.456-3, tornado nulo em 21/06/2006. Consta dos autos que a empresa apresentou GFIP com informações inexatas, incompletas ou omissas em relação a dados não relacionados aos fatos geradores de contribuições previdenciárias. Mais especificamente, relata que a empresa deixou de informar código relativo A aposentadoria especial de 25 anos no campo "ocorrência" para diversos segurados lotados, com exposição a agentes nocivos (período de 08/2000 a 05/2003), o que constitui infração ao art. 32, inciso IV e § 6° da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 9.528/97 e respectiva regulamentação.
A constatação do erro se deu através de análise dos relatórios apresentados do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais � PPRA e da realidade fática da empresa, onde verificou-se que, num mesmo setor, constavam empregados com e sem direito a aposentadoria especial, dependendo, tal distinção, apenas da data de admissão na empresa. A planilha anexada aos autos (fls. 23 a 137) discrimina os segurados para os quais ocorreu o erro no campo ocorrência.
No relatório fiscal da multa aplicada, detalha-se a legislação aplicável e toda a metodologia de cálculo que levou ao valor de R$ 2.031,50 para o auto de infração. O autuado foi intimado por via postal em 27/12/2007 (fl. 144 e 146), tendo ingressado com defesa juntada as fls. 147 a 181, protocolada em 25/01/2008.
Na impugnação apresentada, o contribuinte sustenta, em suma, os seguintes pontos: 
=> suscita preliminar de decadência, afirmando que o auto de infração fora atingido parcialmente pelo instituto, já que em relação aos anos de 2000 e 2001, o prazo quinquenal já teria transcorrido. Remete a aplicação do art.173 do CTN, inciso I.
=> no mérito, argui que a infração cometida pela empresa é única (erro no preenchimento das GFIP) e que, por consequência, a pena cominada também deve ser única. Alega ilegalidade do ato administrativo, que estaria desvestido dos elementos essenciais, a saber, licitude do objeto e motivo válido.
=> ressalta que lei não diz que a multa a ser aplicada deva ser considerada por cada competência em erro, reforçando a ideia de que a infração é uma só, devendo a penalidade também ser única.  Suscita aplicação da Teoria da Infração Continuada, afirmando ser a mesma adotada por todos os tribunais do pais (autorizando a imposição de uma só multa)
=> solicita a relevação da multa, tendo em vista que, a partir do ano de 2002, a impugnante corrigiu o enquadramento da maioria de seus funcionários. Ao final, pugna pela anulação do lançamento, ou, caso não acolhido, conversão do julgamento em diligência para apreciação de documentos que comprovem a ilegalidade da autuação.  
A DRJ Rio de Janeiro, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que: 
=> quanto à decadência, como exposto pelo relatório fiscal, trata-se de lançamento substitutivo ao lançamento firmado pelo DEBCAD 35.771.456-3, declarado nulo 21/06/2006. Ressalte-se que tal lançamento fora constituído em 06/07/2005 (data em que ocorreu a ciência do sujeito passivo). Assim, resta claro que nem mesmo a primeira competência objeto da autuação (08/2000) sofreu decadência baseada no inciso I do art. 173 CTN, posto que, como visto, o primeiro lançamento (anulado por vicio formal) foi constituído em 06/07/2005.
Sustado o prazo do inciso I pela lavratura do auto anulado, resulta que o presente auto de infração se sujeita a norma do inciso II e, novamente, é possível garantir que não ocorreu a decadência, vez que a anulação se deu em 21/06/2006 e o novo lançamento foi comunicado ao sujeito passivo em 27/12/2007 (menos de cinco anos depois). 24. Nestes termos, afasta-se a preliminar de decadência. 
=> quanto à alegação da empresa de que o ato não estaria revestido de motivação e licitude do objeto não se sustenta, pelo fato dela mesma admitir a ocorrência do erro narrado pela autoridade fiscal (fl. 157).
=> quanto à suposta aplicação da teoria da infração continuada, merece esclarecer que o objetivo desta é obter uma diminuição no valor da multa aplicada, para os casos em que a infração cometida pelo contribuinte se repete. Ocorre que a atenuação pretendida pela impugnante vai de encontro ao tratamento dado pelas instruções à matéria e sua aplicação no caso concreto, o que feriria a desejada proporcionalidade (um contribuinte que cometeu centenas de erros não deve ser punido da mesma forma que outro que cometera apenas um equivoco). Diante da planilha nominal anexada pela fiscalização, caso fosse considerado cada campo com informação errada (por segurado), o valor do auto de infração subiria a montantes muitas vezes superior ao constante na autuação. Em suma, em face da grande redução do valor já ofertada pelas normas que regem a aplicação do presente auto, não se tem por razoável a irresignação da empresa diante do montante apurado.
O pedido de relevação baseado na correção do campo para uma parcela dos funcionários a partir do ano de 2002 não encontra respaldo em qualquer das hipóteses legais, nem no regulamento, sendo certo que, para obter tal beneficio, seria necessária correção integral da falta e a não reincidência por parte da empresa, o que não ocorre no caso. 
Quanto ao pedido da autuada para realização de diligência para apreciação de provas que seriam apresentadas após ter se escoado o prazo de defesa, provas essas que a autuada sequer especificou quais seriam, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas na Portaria RFB n° 10.875/2007. Por todo o exposto, entende e vota pela PROCEDÊNCIA do auto de infração.
Em sede de Recurso Voluntário, repisa o contribuinte nas alegações ventiladas em sede de impugnação, e nada inovando, e segue sustentando que deve ser declarada a nulidade do auto, que não é possível a aplicação de múltiplas multas, e que não pode ser punida pelo mesmo evento mais de uma vez. 
É o relatório.
 Conselheira Fernanda Melo Leal, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.

Preliminar - Nulidade

No presente processo houve o atendimento integral a todos requisitos específicos da notificação fiscal - houve o regular lançamento, procedimento administrativo por meio do qual o órgão que administra o tributo qualificou o sujeito passivo, consignou o valor do crédito tributário devido, o prazo para recolhimento ou apresentação de impugnação ao lançamento, bem como a disposição legal infringida, constando a indicação do cargo e o número de matrícula do chefe do órgão expedidor

Verifica-se, pois, que a nulidade do lançamento somente poderia ser declarada no caso de não constar, ou constar de modo errôneo, a descrição dos fatos ou o enquadramento legal de modo a consubstanciar preterição do direito à defesa. Fato esse que não ocorreu em nenhuma hipótese no processo em análise.

A descrição dos fatos é um dos requisitos essenciais à formalização da exigência tributária, mediante o procedimento de lançamento. Por meio da descrição, revelam-se os motivos que levaram ao lançamento, estabelecendo a conexão entre os meios de prova coletados e/ou produzidos e a conclusão a que chegou a autoridade fiscal. Seu objetivo é, primeiramente, oportunizar ao sujeito passivo o exercício do seu direito constitucional de ampla defesa e do contraditório, dando-lhe pleno conhecimento do desenrolar dos fatos e, após, convencer o julgador da plausibilidade legal da notificação, demonstrando a relação entre a matéria consubstanciada no processo administrativo fiscal com a hipótese descrita na norma jurídica.


É necessário, portanto, que o auditor-fiscal relate com clareza os fatos ocorridos, as provas e evidencie a relação lógica entre estes elementos de convicção e a conclusão advinda deles. Não é necessário que a descrição seja extensa, bastando que se articule de modo preciso os elementos de fato e de direito que levaram o auditor ao convencimento de que a infração deve ser imputada ao contribuinte. TUDO isto foi devidamente atendido pelas autoridades fiscais. 

Assim, resta claro que não houve qualquer arbitrariedade ou atitude sorrateira por parte da autoridade fiscal. Pelo contrário. O procedimento fiscal sempre primou pela transparência e oportunidade de colaboração do contribuinte.

Ademais, não houve também qualquer ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88). Ao contrário, o recorrente teve resguardado o seu direito à reação contra atos que lhe foram supostamente desfavoráveis, momento esse em que a parte interessada exerceu o direito à ampla defesa, cujo conceito abrange o princípio do contraditório. 

A observância da ampla defesa ocorre quando é dada ou facultada a oportunidade à parte interessada em ser ouvida e a produzir provas, no seu sentido mais amplo, com vista a demonstrar a sua razão no litígio. 

Desta forma, quando a Administração Pública antes de decidir sobre o mérito de uma questão administrativa dá à parte contrária à oportunidade de impugná-la da forma mais ampla que entender, o que aconteceu no processo em epígrafe, não está infringindo, nem de longe, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório

Resta muito claro, pois, que o contribuinte teve todos os seus direitos de defesa devidamente reservados e garantidos, o processo fiscal cumpriu todas as suas etapas, a notificação fiscal está completa e clara, e o contribuinte teve acesso a tudo. Assim, não merece acolhimento esta preliminar levantada.

REGIMENTO INTERNO DO CARF � APLICAÇÃO § 3º, Art. 57

Após detida análise dos autos e dos argumentos do Recorrente, entendo que é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado representa repetições dos argumentos utilizados em sede de impugnação e, em verdade, acabam por repetir e reafirmar a tese sustentada pelo contribuinte, as quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo na  decisão de piso.
 
Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3ºdo Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I ¬ verificação do quórum regimental;
II ¬ deliberação sobre matéria de expediente; e
III ¬ relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).
 
Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
 
Desta feita, desde já sustento integralmente a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. Ainda assim, vale ratificar alguns pontos para que não restem dúvidas. 
Pois bem, mais uma vez, quanto ao argumento da empresa autuada de que a multa deveria ser única, posto que se está diante de infração continuada, descabendo a conjugação das multas anuais ou mensais, não merece acolhimento. 

Conforme já citado na decisão de piso, a norma prevê o dever de declarar a GFIP mensalmente. Assim, finda cada competência, nasce para o sujeito passivo a obrigação legal de declarar corretamente os fatos geradores ocorridos no período anterior. Fácil concluir que, na verdade, o auto de infração é condensado em apenas um documento por questões de ordem prática e de economia processual, mas esse único lançamento é composto do somatório das multas aplicadas individualmente por competência. Não há uma infração se perpetuando no tempo, como quer fazer crer o recorrente, valendo-se de conceitos do Direito Penal, mas várias infrações se configurando mês a mês. 

Ademais, cumpre sustentar que tal instituto é originário do Código Penal e a menos que a legislação específica que trata das contribuições previdenciárias dispusesse de forma expressa sobre a existência de infração continuada, a tese não pode ser aplicada. E como é sabido, tanto  a Lei nº 8.212/1991 como o seu Regulamento nada trazem a respeito do tema. 

Neste diapasão, merece trazer à baila o princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 


De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 

A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 

A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 

A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 


Assim sendo, com fulcro nos festejados princípios supracitados, e baseando-se no quanto exposto pela DRJ de forma clara e objetiva, entendo que deve ser NEGADO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar levantada e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos moldes acima expostos. 
(documento assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Fabiana Okchstein Kelbert (Suplente Convocada), Wilderson Botto (Suplente Convocado) e
Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente a conselheira Juliana Marteli Fais Feriato,
substituida pela conselheira Fabiana Okchstein Kelbert.

Relatorio

O auto de infracdo em tela foi lavrado em substituicdo ao Al - DEBCAD
35.771.456-3, tornado nulo em 21/06/2006. Consta dos autos que a empresa apresentou GFIP
com informac@es inexatas, incompletas ou omissas em relacdo a dados nao relacionados aos
fatos geradores de contribuicdes previdenciarias. Mais especificamente, relata que a empresa
deixou de informar codigo relativo A aposentadoria especial de 25 anos no campo "ocorréncia”
para diversos segurados lotados, com exposi¢cdo a agentes nocivos (periodo de 08/2000 a
05/2003), o que constitui infracdo ao art. 32, inciso IV e § 6° da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei
9.528/97 e respectiva regulamentacéo.

A constatacdo do erro se deu através de analise dos relatorios apresentados do
Programa de Prevengdo de Riscos Ambientais — PPRA e da realidade fatica da empresa, onde
verificou-se que, num mesmo setor, constavam empregados com e sem direito a aposentadoria
especial, dependendo, tal distin¢do, apenas da data de admissdo na empresa. A planilha anexada
aos autos (fls. 23 a 137) discrimina os segurados para 0S quaisS ocorreu O erro no campo
ocorréncia.

No relatério fiscal da multa aplicada, detalha-se a legislacdo aplicavel e toda a
metodologia de célculo que levou ao valor de R$ 2.031,50 para o auto de infragdo. O autuado foi
intimado por via postal em 27/12/2007 (fl. 144 e 146), tendo ingressado com defesa juntada as
fls. 147 a 181, protocolada em 25/01/2008.

Na impugnacdo apresentada, o contribuinte sustenta, em suma, 0s seguintes
pontos:

=> suscita preliminar de decadéncia, afirmando que o auto de infracdo fora
atingido parcialmente pelo instituto, j& que em relacdo aos anos de 2000 e 2001, o prazo
quinquenal j& teria transcorrido. Remete a aplicacdo do art.173 do CTN, inciso |.

=> no merito, argui que a infracdo cometida pela empresa & Unica (erro no
preenchimento das GFIP) e que, por consequéncia, a pena cominada também deve ser unica.
Alega ilegalidade do ato administrativo, que estaria desvestido dos elementos essenciais, a saber,
licitude do objeto e motivo valido.

=> ressalta que lei ndo diz que a multa a ser aplicada deva ser considerada por
cada competéncia em erro, reforcando a ideia de que a infragdo é uma sd, devendo a penalidade
também ser Unica. Suscita aplicacdo da Teoria da Infragdo Continuada, afirmando ser a mesma
adotada por todos os tribunais do pais (autorizando a imposi¢do de uma sé multa)
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=> solicita a relevacdo da multa, tendo em vista que, a partir do ano de 2002, a
impugnante corrigiu 0 enquadramento da maioria de seus funcionarios. Ao final, pugna pela
anulacdo do lancamento, ou, caso ndo acolhido, conversdo do julgamento em diligéncia para
apreciacdo de documentos que comprovem a ilegalidade da autuacao.

A DRJ Rio de Janeiro, na andlise da peca impugnatdria, manifestou seu
entendimento no sentido de que:

=> quanto a decadéncia, como exposto pelo relatorio fiscal, trata-se de
langamento substitutivo ao langamento firmado pelo DEBCAD 35.771.456-3, declarado nulo
21/06/2006. Ressalte-se que tal lancamento fora constituido em 06/07/2005 (data em que ocorreu
a ciéncia do sujeito passivo). Assim, resta claro que nem mesmo a primeira competéncia objeto
da autuacdo (08/2000) sofreu decadéncia baseada no inciso | do art. 173 CTN, posto que, como
visto, o primeiro langamento (anulado por vicio formal) foi constituido em 06/07/2005.

Sustado o prazo do inciso | pela lavratura do auto anulado, resulta que o presente
auto de infragdo se sujeita a norma do inciso Il e, novamente, é possivel garantir que ndo ocorreu
a decadéncia, vez que a anulacdo se deu em 21/06/2006 e o novo langamento foi comunicado ao
sujeito passivo em 27/12/2007 (menos de cinco anos depois). 24. Nestes termos, afasta-se a
preliminar de decadéncia.

=> quanto a alegacdo da empresa de que 0 ato ndo estaria revestido de motivacao
e licitude do objeto ndo se sustenta, pelo fato dela mesma admitir a ocorréncia do erro narrado
pela autoridade fiscal (fl. 157).

=> quanto a suposta aplicacdo da teoria da infracdo continuada, merece esclarecer
que o objetivo desta é obter uma diminui¢do no valor da multa aplicada, para 0s casos em que a
infracdo cometida pelo contribuinte se repete. Ocorre que a atenuacdo pretendida pela
impugnante vai de encontro ao tratamento dado pelas instrugdes a matéria e sua aplicacdo no
caso concreto, o que feriria a desejada proporcionalidade (um contribuinte que cometeu centenas
de erros ndo deve ser punido da mesma forma que outro que cometera apenas um equivoco).
Diante da planilha nominal anexada pela fiscalizacdo, caso fosse considerado cada campo com
informacdo errada (por segurado), o valor do auto de infracdo subiria a montantes muitas vezes
superior ao constante na autuacdo. Em suma, em face da grande reducdo do valor ja ofertada
pelas normas que regem a aplicacdo do presente auto, ndo se tem por razoavel a irresignacdo da
empresa diante do montante apurado.

O pedido de relevagéo baseado na corregdo do campo para uma parcela dos
funcionarios a partir do ano de 2002 ndo encontra respaldo em qualquer das hipoteses legais,
nem no regulamento, sendo certo que, para obter tal beneficio, seria necesséria corre¢do integral
da falta e a ndo reincidéncia por parte da empresa, 0 que ndo ocorre no caso.

Quanto ao pedido da autuada para realizacdo de diligéncia para apreciagdo de
provas que seriam apresentadas apos ter se escoado o prazo de defesa, provas essas que a
autuada sequer especificou quais seriam, ndo se enquadra em nenhuma das hipoteses previstas na
Portaria RFB n° 10.875/2007. Por todo o exposto, entende e vota pela PROCEDENCIA do auto
de infracéo.
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Em sede de Recurso Voluntario, repisa o contribuinte nas alegacdes ventiladas em
sede de impugnacdo, e nada inovando, e segue sustentando que deve ser declarada a nulidade do
auto, que ndo é possivel a aplicacdo de multiplas multas, e que ndo pode ser punida pelo mesmo
evento mais de uma vez.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fernanda Melo Leal, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢cdes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

Preliminar - Nulidade

No presente processo houve o atendimento integral a todos requisitos
especificos da notificacdo fiscal - houve o regular lancamento, procedimento administrativo por
meio do qual o 6rgdo que administra o tributo qualificou o sujeito passivo, consignou o valor do
crédito tributario devido, o prazo para recolhimento ou apresentacdo de impugnacdo ao
lancamento, bem como a disposi¢éo legal infringida, constando a indicagdo do cargo e 0 nimero
de matricula do chefe do 6rgédo expedidor

Verifica-se, pois, que a nulidade do lancamento somente poderia ser declarada
no caso de ndo constar, ou constar de modo errdneo, a descri¢do dos fatos ou o enquadramento
legal de modo a consubstanciar pretericdo do direito a defesa. Fato esse que ndo ocorreu em
nenhuma hipotese no processo em analise.

A descricdo dos fatos € um dos requisitos essenciais a formalizacdo da
exigéncia tributéaria, mediante o procedimento de langcamento. Por meio da descricdo, revelam-se
0s motivos que levaram ao langamento, estabelecendo a conexdo entre os meios de prova
coletados e/ou produzidos e a conclusdo a que chegou a autoridade fiscal. Seu objetivo é,
primeiramente, oportunizar ao sujeito passivo o exercicio do seu direito constitucional de ampla
defesa e do contraditorio, dando-lhe pleno conhecimento do desenrolar dos fatos e, apds,
convencer o julgador da plausibilidade legal da notificacdo, demonstrando a relagdo entre a
matéria consubstanciada no processo administrativo fiscal com a hipdtese descrita ha norma
juridica.

E necesséario, portanto, que o auditor-fiscal relate com clareza os fatos
ocorridos, as provas e evidencie a relacdo logica entre estes elementos de conviccdo e a
conclusdo advinda deles. N&o é necessario que a descrigdo seja extensa, bastando que se articule
de modo preciso os elementos de fato e de direito que levaram o auditor ao convencimento de
que a infracdo deve ser imputada ao contribuinte. TUDO isto foi devidamente atendido pelas
autoridades fiscais.
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Assim, resta claro que ndo houve qualquer arbitrariedade ou atitude sorrateira
por parte da autoridade fiscal. Pelo contrério. O procedimento fiscal sempre primou pela
transparéncia e oportunidade de colaboracdo do contribuinte.

Ademais, ndo houve também qualquer ofensa aos principios do contraditério e
da ampla defesa (artigo 5°, inciso LV da CF/88). Ao contrario, o recorrente teve resguardado o
seu direito a reacdo contra atos que lhe foram supostamente desfavoraveis, momento esse em que
a parte interessada exerceu o direito a ampla defesa, cujo conceito abrange o principio do
contraditorio.

A observancia da ampla defesa ocorre quando é dada ou facultada a
oportunidade a parte interessada em ser ouvida e a produzir provas, no seu sentido mais amplo,
com vista a demonstrar a sua razdo no litigio.

Desta forma, quando a Administracdo Publica antes de decidir sobre 0 mérito
de uma questdo administrativa da a parte contraria a oportunidade de impugna-la da forma mais
ampla que entender, 0 que aconteceu no processo em epigrafe, ndo esta infringindo, nem de
longe, os principios constitucionais da ampla defesa e do contraditério

Resta muito claro, pois, que o contribuinte teve todos os seus direitos de defesa
devidamente reservados e garantidos, o processo fiscal cumpriu todas as suas etapas, a
notificacdo fiscal estd completa e clara, e o contribuinte teve acesso a tudo. Assim, ndo merece
acolhimento esta preliminar levantada.

REGIMENTO INTERNO DO CARF — APLICACAO § 3°, Art. 57

Apos detida analise dos autos e dos argumentos do Recorrente, entendo que é
facil constatar que o Recurso Voluntario apresentado representa repeticGes dos argumentos
utilizados em sede de impugnacdo e, em verdade, acabam por repetir e reafirmar a tese
sustentada pelo contribuinte, as quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo na
deciséo de piso.

Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3°do
Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:
I — verificagao do quérum regimental;

II — deliberagdo sobre matéria de expediente; e

111 = relatério, debate e votacdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatdrio e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.
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§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1° a ementa, o relatorio e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fard
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcri¢do da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adocdo da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n°® 329, de 2017).

Da analise do presente processo, entendo ser plenamente cabivel a aplicagdo do
respectivo dispositivo regimental uma vez que ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede
de impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela deciséo recorrida.

Desta feita, desde ja sustento integralmente a manutencéo da decisao recorrida
pelos seus proprios fundamentos. Ainda assim, vale ratificar alguns pontos para que ndo restem
duvidas.

Pois bem, mais uma vez, quanto ao argumento da empresa autuada de que a
multa deveria ser Unica, posto que se esta diante de infracdo continuada, descabendo a
conjugacédo das multas anuais ou mensais, ndo merece acolhimento.

Conforme ja citado na decisdo de piso, a norma prevé o dever de declarar a
GFIP mensalmente. Assim, finda cada competéncia, nasce para 0 sujeito passivo a obrigacao
legal de declarar corretamente os fatos geradores ocorridos no periodo anterior. Fécil concluir
que, na verdade, o auto de infracdo é condensado em apenas um documento por questdes de
ordem prética e de economia processual, mas esse Unico lancamento é composto do somatorio
das multas aplicadas individualmente por competéncia. Nao ha uma infracdo se perpetuando no
tempo, como quer fazer crer o recorrente, valendo-se de conceitos do Direito Penal, mas varias
infracBes se configurando més a més.

Ademais, cumpre sustentar que tal instituto é originario do Cédigo Penal e a
menos que a legislacdo especifica que trata das contribuicGes previdenciarias dispusesse de
forma expressa sobre a existéncia de infracdo continuada, a tese ndo pode ser aplicada. E como é
sabido, tanto a Lei n®8.212/1991 como o seu Regulamento nada trazem a respeito do tema.

Neste diapasdo, merece trazer a baila o principio pela busca da verdade
material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material
relativa aos fatos tributarios. Tal principio decorre do principio da legalidade e, também, do
principio da igualdade. Busca, incessantemente, 0 convencimento da verdade que,
hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.

De acordo com o principio sdo considerados todos os fatos e provas novos e
licitos, ainda que ndo tragam beneficios a Fazenda Publica ou que ndo tenham sido declarados.
Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a analise de documentos,
oitiva das testemunhas, analise de pericias tecnicas e, ainda, na investigacdo dos fatos. Através
das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presungdes tributarias ou outros
procedimentos que atentem apenas a verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a
administracdo promover de oficio as investigacGes necessérias a elucidacdo da verdade material
para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa.
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A verdade material é fundamentada no interesse publico, logo, precisa respeitar
a harmonia dos demais principios do direito positivo. E possivel, também, a busca e anélise da
verdade material, para melhorar a decisdo sancionatoria em fase revisional, mesmo porque no
Direito Administrativo ndo podemos falar em coisa julgada material administrativa.

A apresentacdo de provas e uma analise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material
apresentara a versdo legitima dos fatos, independente da impressdo que as partes tenham
daquela. A prova ha de ser considerada em toda a sua extensdo, assegurando todas as garantias e
prerrogativas constitucionais possiveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos
especificados pela lei tributaria.

A jurisdigdo administrativa tem uma dindmica processual muito diferente do
Poder Judiciario, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributéario,
ndo se deve deixar de analisé-lo sob a égide do principio da verdade material e da informalidade.
No que se refere as provas, € necessario que sejam perquiridas a luz da verdade material,
independente da intencdo das partes, pois somente desta forma serd possivel garantir o um
julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se a0 mencionado principio também o festejado principio constitucional
da celeridade processual, positivado no ordenamento juridico no artigo 5°, inciso LXXVIII da
Constituicdo Federal, o qual determina que 0s processos devem desenvolver-se em tempo
razoavel, de modo a garantir a utilidade do resultado alcancado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos
fatos e do direito que consubstancia o langamento. Tal obrigacéo, a motivacdo na edi¢do dos atos
administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei n°® 9.784, de 1999, como
talvez de maneira mais importante em disposi¢des gerais em respeito ao Estado Democratico de
Direito e aos principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle jurisdicional.

Assim sendo, com fulcro nos festejados principios supracitados, e baseando-se
no quanto exposto pela DRJ de forma clara e objetiva, entendo que deve ser NEGADO
PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar levantada e
no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario, nos moldes acima expostos.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal
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